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Ofício Condsef/Fenadsef nº 175/2023.                             Brasília- DF, 30 de junho de 2023. 
 

 

A Sua Senhoria a Senhora 

JOENIA WAPICHANA 

Presidenta da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI 

 

 

Assunto: Termo de Acordo de Greve - Urgente. 

 

 

Senhora Presidenta, 

 

 

 

Os servidores e servidoras da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funai, 

representados pela Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal - CONDSEF e 

Federação Nacional dos Trabalhadores no Serviço Público Federal - FENADSEF, vêm, por meio deste, 

solicitar, em caráter de urgência, agendamento de reunião com a presença de Vossa Senhoria e 

representante da PFE-Funai para tratativas relativas ao Termo de Acordo de Greve. 

Informamos que, apesar do Ministério Público do Trabalho ter tentado negociar, de 

maneira reiterada, medida que não cause injusta compensação de horas aos servidores grevistas, 

manifestando, inclusive, assunção de responsabilidades e propostas administrativas como a 

homologação de um TAC, todas as opções têm sido obstadas de maneira incisiva pelas pastas 

responsáveis pela análise legal dos termos, no âmbito da Funai (CGGP e PFE).  

Certos de contar com vosso atendimento, renovamos os votos de estima e consideração. 

 

 
 

 

Respeitosamente, 

 

 

Secretário-Geral da CONDSEF/FENADSEF 


